
 

 

 

 

 
 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023 
(Do Sr.MARX BELTRÃO) 

Inclui no calendário turístico oficial do País 
o Natal dos Folguedos, no Município de Maceió, 

Estado de Alagoas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º É incluído no calendário turístico oficial do País Natal 

dos Folguedos, no Município de Maceió, Estado de Alagoas. 

Parágrafo único: O evento de que trata o caput realizar-se-á 

anualmente no mês de dezembro. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia útil da sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Natal dos Folgueiros é um dos principais eventos do 

calendário turístico da capital alagoana e já foi pauta de reportagens em canais 

da TV France por se destacar em um Natal iluminado, com diversidade de 

folguedos e atrações culturais. 

O evento sempre foi uma tradição, mas a cerca de 7 anos o 

funcionamento da festa, que reúne as principais tradições da cultura popular 

alagoana, gastronomia, música e decoração natalina, Casa do Papai Noel, 

artesanato, projeção mapeada e iluminação especial por toda a orla marítima 

se tornou de alcance nacional e internacional. 
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O Natal dos Folguedos é um produto turístico que se tornou 

referência entre os destinos brasileiros e a mídia internacional reforça a 

importância do evento para a cidade e o bom relacionamento de Maceió com o 

mercado europeu.  

A inclusão do Natal dos Folguedos no calendário turístico oficial 

do País, portanto, é medida mais que oportuna e natural, dada a importância 

religiosa, social e turística do evento. Estamos certos de que esta iniciativa em 

muito contribuirá para ampliar a divulgação deste grande produto turístico que 

reúne um desfile cerca de 5 mil representantes de grupos folclóricos com 

enorme significado cultural para o nosso país. 

É indiscutivel a importância e a relevência do evento no turismo 

brasileiro e precisamos dar maior destaque as nossas culturas que transforma 

pessoas, gerando empregos e reconhecimento a cultura alagoana. 

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres Parlamentares 

para a aprovação da matéria.  

 

Sala das Sessões, em        de                     de 2023. 

 

Deputado Federal Marx Beltrão 
(PP – AL) 
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